LEI Nº 398 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1970.

ESTABELECE DIÁRIAS À SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE FORA DA SEDE MUNICIPAL.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Ficam estabelecidas, pela presente, diárias a Funcionários Municipais, a serviço desta Prefeitura Municipal, devidamente autorizados, fora da Sede Municipal, obedecendo os seguintes valores:


Viajando de ônibus.................................................. R$ 30,00


Viajando de condução oficial................................... R$ 20,00


Viajando de condução própria................................. R$ 50,00

Artigo 2 - 
Revogadas as disposições em contrário a Presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 12 DE DEZEMBRO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

